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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO.
0087 /202!

DENOMINA RUA VALDETÁRIO MONTEIRO CHAVES, A VIA,
SEM DENOMINAçÃO OFICIAL, NO TRECHO SITUADO ENTRE

A RUA MANOEL FIRMINO SAMPAIO E A AV. WASHINGTON
soaREs, EM FRENTE À seoe oe oRDEM Dos ADvocADos
Do BRÂsrL - seccrotel ceanÁ.

AUTORIA: PEDRO MATOS

A Câmara N4unicipal de Fortaleza decreta:

Art. 10. Fica doravante denominada Rua valdetário Monteiro chaves, a via, sem

denominação oficial, no trecho situado entre a Rua Manoel Firmino sampaio e a Av.

Washington Soares, em frente à Sede da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional

Ceará.

Art.20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.30. Flcam revogadas as disposições em contrário.

MENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNiCIPAL DE FORTALEZA, EM

de 2023.
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Tenho a honradez de dirigir-me a esta Colenda Câmara Municipal, para

apresentar o substancial Projeto de Decreto LeÇislativo, devidamente anexado, que

DENOMINA RUA VALDETÁRIO MONTEIRO CHAVES, A VIA, SEM DENOMINAçÃO
OFICIAL, NO TRECHO SITUADO ENTRE A RUA MANOEL FIRMINO SAMPAIO E A
AV. WASHINGTON SOARES, com fulcro no art. 32, XVIII, da Lei Orgânica do Município

de Fortaleza, o qual dispõe que compete privativamente à Câmara l'lunicipal de Fortaleza
legislar sobre a denominação de vias e logradouros públicos, bem como na Lei

Complementar Municipal no. 109, de 15 de junho de 2012.

A mudança do nome de uma rua é uma decisão importante que deve ser
tomada após uma reflexão cuidadosa sobre o símbolo do nome escolhido e sua

contribuição para a história da comunidade. Neste caso, a proposta de mudança de

nome da rua tem como objetivo homenagear Valdetário Monteiro Chaves, um sertanejo
que celebrou sua vida ao cultivo e criação na Fazenda 7 Polos e na Fazenda Riacho das

Ovelhas, além de exercer o comércio varejista com sua esposa e estruturar uma escola

de referência na cidade de Iguatu, Centro-Sul Cearense.

Valdetário Monteiro Chaves é exemplo de profícuo trabalho árduo e

dedicação, comerciante desde os 12 anos de idade e dono de um talento especial e de

uma reputação inq uestionáveis, natural da cidade de Arneiroz, Ceará, exerceu o

comércio varejista com sua esposa, a comerciante e professora Maria Inês Andrade

Monteiro, tendo os dois saído de sua pequena cidade para dar educação aos filhos já que

em Arneiroz/Ceará a escola só lecionava até a 4a Serie Ginasial.

o destino preferencial destes sertanejos foi a cidade de lguatu, um polo de

educação bem mais desenvolvido. No Centro Sul se estabeleceram no comercio Varejista

no Bairro Alto do lucá, tendo também, estruturado na mesma localidade uma escola de

referência na cidade, a Escola Andrade Monteiro foi por anos e anos símbolo de boa

formação socia I ê educacional.
A escolha de homenagear Valdetário Monteiro Chaves com o nome de uma

rua é uma forma de reconhecer sua importância para a história e a cultura da cidade,

bem como de imortalizar seu legado para as gerações presentes e futuras. Além disso, a

mudança de nome da rua para valdetário lr'lonteiro chaves pode servir como uma

inspiração para os moradores da cidade, lembrando-os da importância do trabalho

árduo, da dedicação e da valorização da educação e cultura

Casado com l,laria Inês Andrade Monteiro, pai de Valdetário Andrade

l4onteiro, f4aria da Paz Andrade Monteiro e Ana Maria Andrade Monteiro. a hercúlea

labuta na agropecuária e no comércio, aliados a seu empenho e dedicação o conferiram

uma bela família, possibilitando aos filhos deslocarem-se para centros urbanos maiores,

a exemplo do filho valdetário Andrade Monteiro, que formado em Direito pela
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Universídade de Fortaleza e exercendo a advocacia foi eleito por duas vezes presidente

da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Ceará, tendo construído sua sede própria

atual, exatamente nos quarteirões da rua que pretendemos debater em audiência
pública a nova nomenclatura.

Um dos quarteirões em questão, iniciado na Avenida Washington Soares, foi

fruto da Lel Ordinária no 70.222, de 25 de junho de 2074, a qual, determinou que pela

desafetação e doação de área pública por parte do Chefe do Poder Executivo à Ordem

dos Advogados do Brasil, seção Ceará, restava determinado pelo seu artigo 30,

parágrafo único, que à OABCE faria a implantação da via destinada ao prolongamento da

Rua Manuel Firmino Sampaio ate a Avenida Washington Soares, assim como. ao

remanejamento de toda ocupação irregular havida no local da área doada pelo MunicÍpio

de Fortaleza, tendo o presidente Valdetário Andrade Monteiro cumprido integralmente,

bem antes dos prazos previsto em lei, tanto a rua como a praça denominada pela

Câmara Municipal de Fortaleza de "Praça da OAB Patriolino Ribeiro".

A construção destes equipamentos municipais as custas da ordem Cearense,

conforme projeto elaborado pela Prefeitura Municipal de Fortaleza, tem sua manutenção

pela oABCE de forma perpétua, beneficiando uma comunidade de quarenta quarteirões

que os rodeiam, tendo academia de ginástica, quadra de basquete, anfiteatro e várias

pistas de caminhada, todas gratuitas e públlcas.

No dia 25 de janeiro de 1998, Valdetário Monteiro Chaves faleceu na fazenda

que tanto amava no município de Arneiroz, Ceará. Todavia, seu legado permanecerá

para as gerações presentes e futuras. Assim, a presente iniciativa visa prestar esse

reconhecimento e imortalizar o nome e a históría de valdetário Monteiro chaves.

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Decreto Legislativo à

análise desta Egrégia Câmara Municipal, na certeza que seus Dignos Pares materializarão

a aprovação do que ora se ProPõe.

ô»O, -</tX.-
PEDRO MATOS
VEREADOR - PL
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